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EMENDA (MOD!F|CAT|VA) No 3t2024

EMENDA (IVODIFICATIVA) N" 03 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR NO 03/2024

Redijam-se, assim, arts. 17 do projeto de Lei no O3t2O24:.Art.'17 
Ao infrator das disposigôes desta Lêi serão apricadas, isorada ou cumurativamênte, sêm prejuizodas sanÇões de natureza civil e pênal cabívêis, as seguintes penalidades ê medidas administrâlivas:

r - advertência, quando o inÍrator for prjmário e úo se verificar circunstància agravante na formaestâbelecida em regulamento;
ll - multa, nos casos não compreendjdos no inciso I no valor máximo de S UFIV/PR (cinco
Unidades Fiscais do Muniêípio), observadas as seguintes gradaçôes:
a) para inÍraçoes leves. multa de cinco a vinte por iento dJ valor máxrrno;
b) para infraçóes moderadas, murta de vinte a quarenta por cento do varor máximo;
c) para infraçÕes graves, multa de quarenta a oitenta por cento do valor máximo; e
d) para infraçÕes gravissimas, multa de oitenta a cem por cênto do valor máximo;lll - apreensâo da matéria-prlma, produto, subproduto e derivados de origem animal, quando houverindícios de que nâo apresentam condiçôes higiênico-sanitárias adequadas ao fim a gue se destinam ouÍorem adulteradas;
lv - condenação e inutirizaçâo da matéria-prima ou do produto, do subproduto ou do derÍvâdo de produto
de origem animar, quando não apresentem condições higiênico-sanitárias ad.quadas ao fim a que sedeslinam ou ÍoÍem adulteradas;
v - suspensão da atividade que cause risco ou ameaÇa à saúde, constatação de fraude ou no caso deembaraço à ação Íis calizado?:
vl - interdição totar ou parciar do estaberecimento, quando a infÍaÇão consistir na adurteração oufalsificaçâo habituar do produto, ou se verificar,, mediânte inspeção técnica rearizada peta artoriJ"à"competente, a inexistência de condições higiênico_sanitárias adequadas.
Vll - cassação de registro ou relacionamenlo do eslabelecimento.
§'1'O nâo recorhimento da murta impricará inscriçâo do débito na divida ativa municipar, sujeitando oinfrator à cobrança judicjal, nos lermos da legislaçâo pertinente.
§2" Parâ efeito da fixação dos varores das multas que trata o inciso , do caput deste artigo, rêvar-se-á emconta a gravrdade do fato. os antecedentes do inÍrator, as consequências prra, srúd" pública e osinteresses do consumidor e as circunstâncias atenuantes e agravantes, na forma estaberecidâ emregulamento.

§3'A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendtmenlo das exigêncjas quemotivaram a sanção.

§4" se a interdição ultrapas§ar doze meses será cancelado o registio do estabelecrmento ou do produtojunto ao órgáo de jnspeção e fiscalrzaçâo de produtos de origem ãnimal.
§5'Ocorrendo a apreênsão mencionada no inciso ,r oo-caput, o pÍoprietário ou responsáver pêrosprodutos será o fier dêpositário do produto, cabendo-rhê a obrigaçâo de zerar pera 

"on."*rçao "oeqrrJudo material aàreendido.,'

Salâ das Comissôes, 06 de agosto de 2024

Antonio Adir de Lara
Vêreador
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cÂruanA MUNTcTPAL DE PtrAN
Rua Visconde de Guarapuava,3ll - Fone/Fax: (42) 3646-3443 - Cx. Postal
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85200-075 - Pitanga - Para

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

Justificativa:

A presente emenda tem por objetivo alteraÍ a unidade Íiscal de calculo transrormando todo projeto
em UFM - Unidade Fiscal do Município que representa o vâlor de R$ 140,01 (cenlo e quarenta reais e um
centavo) e Í€duzindo a quantidade das unidades a qual conesponde o valor da multa, além da supressão da
"alínoa e' onda prevê uma majoraçâo muito alta da multa, hâja vista denota-se a preocupação do municlpio ss
enriquecer através de multas altas, dêste modo buscando a equidade gnlÍe o município ê o munÍcipê.

Sala das Comissões, 06 de agosto de 2024

Antonio Adir dê Lara
Vereador
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